
Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

t'0008/2025EMENDA ADITIVA N9

AO PROJETO DE LEI N9 026IDE2O25

Acrescento ortigo oo Projeto de Lei ne

0267/2025 no formo que indico.

a cÂruanl MUNtctpAL DE FoRTAIEZA DECRETA:

Art. 1e - Fica acrescentado arügo ao Projeto de Lei ne261 de 2025 com a

seguinte redação:

Art. Fico vedodo o utilizoção dos recursos provenientes desto

operoçdo de crédito paro o reolizoção de componhas

publicitários, oindo que destinodos à divulgoçõo das oções

financiados por esses volores.
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

Com esta emenda, busca-se evitar o uso indevido de recursos extraord inários,

obüdos por meio de operação de crédito, em ações de publicidade institucional. Tais

campanhas, ainda que com vies informaüvo, não devem ser custeadas com verbas que

implicam endividamento do Município.

A medida assegura a finalidade técnica da operação, direcionando os recursos

exclusivamente às obras previstas no projeto, como a construção do túnel e a

requalificação viária do corredor de transporte público.

É fundamental que verbas oriundas de crédito oneroso não se prestem à

promoção institucional, preservando a moralidade e a finalidade pública do

investimento.
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